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INTRODUÇÃO 
 

A pesquisa trata do estudo acerca da atual situação fundiária em que se 

encontra o território ocupado pela comunidade remanescente do quilombo Kalunga 

na região nordeste de Goiás, visando, através da aplicação de instrumentos e 

institutos jurídico-normativos, obter resultados que favoreçam a implementação de 

políticas públicas no que tange à efetivação da regularização das terras incidentes 

em domínios particulares em benefício da referida comunidade.  

Observa-se que o reconhecimento e a titulação das terras ocupadas por 

comunidades remanescentes de quilombos, como é o caso dos Kalunga em Goiás, 

decorre do cumprimento da letra e do espírito de nossa Constituição Federal, que 

com objetivos bastante claros pretendeu garantir a preservação de valores culturais 

e históricos inerentes à contribuição do negro no processo de formação do povo 

brasileiro, bem como na tentativa de reparar ou mesmo minimizar os efeitos das 

injustiças cometidas contra a etnia de origem afro-brasileira ao longo da história do 

país. 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

 

Adotou-se o método dedutivo visando a análise jurídico-normativa dos 

instrumentos que norteiam a regularização das terras ocupadas por comunidades 
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quilombolas em Goiás e dos problemas/desafios encontrados para a efetivação 

deste direito. 

Ademais, a metodologia desta pesquisa se pauta na leitura, fichamento e 

discussão da bibliografia pertinente, englobando fontes eminentemente jurídicas 

como também trabalhos de outras áreas com destaque à história e a antropologia. 

Por fim, o desenvolvimento deste trabalho se apoia em procedimentos de 

coleta e análise crítica de dados, recorrendo-se a processos de compreensão e 

verificação de premissas, sem prejuízo de outras possibilidades metodológicas. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 Os Kalunga são uma minoria étnica que se inclui na categoria de 

coletividades rurais e comunidades tradicionais. Habitantes de uma área rural 

situada nos municípios de Cavalcante, Monte Alegre e Teresina de Goiás, no 

nordeste do Estado de Goiás, localizado no Centro-Oeste brasileiro, à 600 Km de 

Goiânia-GO e 330 Km de Brasília-DF, essa comunidade é originária do Quilombo 

dos Kalunga, que se estabeleceu às margens do rio Paranã, a partir do século XVIII, 

constituído dos negros fugidos dos trabalhos da extração de ouro das minas de 

Arraias, Monte Alegre e Cavalcante. A comunidade compreende 4 (quatro) 

localidades principais, núcleos de moradia e de trabalho, quais sejam, Vão do 

Moleque (ou Muleque), Vão das Almas, Contenda, Ribeirão do Negros (ou dos 

Bois), e Kalunga, os quais abrigam pequenos povoados, entre os quais Riachão, 

Boa Sorte, Bezerra, Areias, Saco Grande, Tinguizal e Bom Jesus. (BAIOCCHI, 2006, 

p. 21-22).  

Observa-se que tendo iniciado o processo de regularização com fundamento 

na Lei Federal nº. 6.383/66 e na Lei Estadual nº 9.541 de 27 de setembro de 1984, 

obteve-se em 1985, através do IDAGO – Instituto de Desenvolvimento Agrário de 

Goiás - a titulação de uma área de 50.000 hectares num total de 253.200 hectares 

reconhecidos no ano de 2000 pelo Governo Federal, ficando a diferença pendente 

de regularização pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.  

Segundo dados do INCRA, estima-se que do total, existem aproximadamente 

100.000 hectares que se encontram na posse de particulares da região. Destaca-se 
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que o Título de Reconhecimento de Domínio emitido pelo Governo Federal no ano 

de 2000 estabeleceu que, por direito, 253,2 mil hectares formam o maior e mais 

antigo quilombo do País.  

Assim, apesar da existência de normas jurídicas, tratando do direito ao 

território das comunidades quilombolas, tanto no plano internacional (Convenção n.º 

169, da Organização Internacional do Trabalho, de 7 de junho de 1989), quanto na 

esfera nacional (Artigo 68, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 

05 de outubro de 1988; Decreto n.º 4.887, de 20 e novembro de 2003), ainda não se 

efetivou a regularização fundiária na comunidade Kalunga, constituindo esta uma de 

suas maiores demandas atualmente. 

 

CONCLUSÃO 

 

Consoante os objetivos do presente trabalho, pretende-se, basicamente, 

contribuir com o desenvolvimento social, econômico e cultural da comunidade 

quilombola Kalunga, através da efetivação do direito constitucional ao 

reconhecimento e regularização de suas terras.  

Espera para tanto, aprofundar a investigação sobre a concretização de 

direitos fundamentais na comunidade Kalunga, enquanto política pública, traçando 

um panorama sobre a atual situação em que se encontram as terras por ela 

ocupadas, para então buscar uma solução que seja viável à promoção de justiça 

social e preservação das tradições e costumes vistos como parte do patrimônio 

histórico cultural nacional.  

Pretende-se retomar a discussão sobre esta temática em meio a ameaça de 

retrocesso trazida pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 3239, produzindo 

conhecimento científico em resposta às demandas sócio jurídicas identificadas junto 

à comunidade Kalunga, viabilizando para tanto parcerias com instituições e 

pesquisadores no sentido de promover o desenvolvimento da pesquisa científica, 

bem como a produção e sistematização de dados e informações obtidos junto a esta 

comunidade para o fim de dar subsídios para futuros trabalhos que venham a 

enfrentar problemas relacionados ao tema. 
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